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ATA DA 2562ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS) 

 
Às dezessete horas do dia três de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala de 

Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), sito a 

Avenida Conselheiro Rodrigues Alvess/n.º, em Santos-SP, realizou-se, remotamente, a 

segunda milésima quingentésima sexagésima segunda reunião ordinária da sua Diretoria 

Executiva. A reunião foi presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram 

também, o Diretor de Operações, Sr. Edilberto Ferreira Beto Mendes, o Diretor de 

Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, o Diretor de Administração e Finanças, 

Sr. Julio Cezar Alves de Oliveira, e o Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, 

Sr. Gustavo Salvador Pereira. A reunião foi secretariada pelo Supervisor da Gerência de 

Governança Corporativa, Sr. Rodrigo Dias Calafate. Atendido o quórum legal, o Presidente 

da mesa declarou abertos os trabalhos, passando à apreciação das matérias pautadas na 

Ordem do Dia, que após examinadas e discutidas, receberam as seguintes manifestações 

unânimes da Diretoria Executiva: I.1  Com base nos registros contidos no Processo Virtual 

nº 000423/25-51/2025, decidiu: homologar o processo licitatório na modalidade RLE 

Eletrônico, nº 55/2025, objetivando a contratação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva a serem realizados nos aparelhos de condicionador de ar nas dependências da 

Superintendência do Porto de Itajaí - SPI, pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos e 

condições estab

integrantes deste Edital, considerando a Adjudicação, datada de 23/09/2025, à empresa 

LUCENA DO NASCIMENTO ME, pela melhor oferta global de R$ 212.360,44 (duzentos e 

doze mil e trezentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), considerando o Parecer 

de Compliance  GECOP 176.2025, datado de 24/09/2025. Para o assunto foi emitida a 

Decisão Direxe nº 493.2025. I.2  Com base nos registros contidos no Processo Virtual                     

nº 000389/25-14/2025, decidiu: autorizar o aditamento de prazo do Contrato APS/052.2025, 

celebrado com a empresa Fabricio de Lima Luiz, cujo objeto é patrocínio para o projeto 

Parecer SUJUD/GEJAD nº 237/2025, datado de 25/07/2025, e o Parecer de Compliance  

GECOP 156.2025, datado de 14/08/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe               

nº 494.2025. I.3  Com base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000105/24-54/2024, 

decidiu: aprovar a definição do Peer Group em termos de estrutura organizacional e 

remuneração no bojo do Projeto Novos Mares, fruto do Contrato APS/118.2025 firmado com 

a empresa MERCER HUMAN RESOURCE CONSULTING LTDA.. Posteriormente, 
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encaminhar para análise do COPESUR e CONSAD. Para o assunto foi emitida a Decisão 

Direxe nº 495.2025. I.4  Com base nos registros contidos no Documento Virtual Protocolado 

nº 0000006383/2025, decidiu: aprovar a celebração de contrato de Cessão de Uso Não 

Oneroso com o Órgão Gestor de Mão de obra  OGMO/Itajaí, tendo como objeto a utilização 

de 232 m² (duzentos e trinta e dois metros quadrados), localizada no 1º andar do edifício do 

Centro Integrado de Atendimento  CIA, situado na Rua Coronel Eugênio Muller, nº 383, 

Centro, Itajaí/SC, exclusivamente para o desenvolvimento de suas atividades institucionais, 

pelo período de 6 (seis) meses, considerando o Parecer SUJUD-GEJUR/041.2025, datado de 

02/09/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 496.2025. I.5  Com base nos 

registros contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000011298/2025, decidiu: autorizar 

a contratação de patrocínio ao Fórum Band - Os Desafios das Exportações Brasileiras, 

por inexigibilidade de licitação, no valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 

condicionada à obtenção de status de conformidade junto ao sistema SISAC da SECOM/PR, 

considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 312/2025, datado de 18/09/2025. Para o assunto 

foi emitida a Decisão Direxe nº 497.2025. I.6  Com base nos registros contidos no Documento 

Virtual Protocolado nº 0000007429/2025, decidiu: autorizar a contratação de patrocínio ao 

projeto Vem Ser em Santos, por inexigibilidade de licitação, no valor de R$ 120.000,00 (cento 

e vinte mil reais), condicionada à obtenção de status de conformidade junto ao sistema SISAC 

da SECOM/PR, considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 321/2025, datado de 22/09/2025. 

Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 498.2025. I.7  Com base nos registros 

contidos no Processo Virtual nº 000688/25-95/2025, decidiu: autorizar a abertura de processo 

licitatório, na modalidade de competição pública RLE, objetivando a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de auditoria financeira, operacional e atuarial 

independente, para avaliar as atividades do ano calendário de 2025 das entidades:                              

i) PORTUS Instituto de Seguridade Social; e ii) BB Previdência (Plano Realize+), conforme 

determinação da Resolução CGPAR/ME nº 38/2022, no valor estimado de  

, considerando o Parecer 

SUJUD/GEJAD 316.2025, de 19/09/2025, considerando o Parecer SUJUD/GEJAD                            

nº 316/2025, datado de 19/09/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 499.2025. 

I.8  Com base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000185/25-74/2025, decidiu: 

autorizar a abertura de processo licitatório no Regime da Lei das Estatais, modalidade disputa 

aberta, objetivando contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

limpeza e conservação dos locais internos de escritórios, sanitários e Portões de Acesso 

mantidos pela APS Filial Porto de Itajaí, serviços de copeiragem e recepção para a Sede, com 
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fornecimento de materiais de copa, higiene e limpeza ao longo de todo o Porto de Itajaí 

administrado pela APS Filial pelo prazo de 30 meses com valor global estimado de                             

 

, considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 315/2025, datado de 

17/09/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 500.2025. I.9  Com base nos 

registros contidos no Processo Virtual nº 000474/25-91/2025, decidiu: retificar a Decisão 

Direxe nº 457.2025, onde está: 

licitação, da empresa INTERNATIONAL ASSOCIATION OF PORTS AND HARBORS (IAPH), 

referente à inscrição e participação de 4 (quatro) empregados da APS, no congresso 

WORLD PORTS CONFERENCE , a ser realizado em Kobe, Japão, nos dias 07 a 09 de 

leia-se: i) Autorizar a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da 

empresa INTERNACIONAL ASSOCIATION OF PORTS AND HARBORS (IAPH), referente 

à inscrição e participação de 4 (quatro) e

americanos, equivalente a R$ 62.650,89 (sessenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais 

e oitenta e nove centavos), com cotação da data de 29/09/2025, a ser realizado em Kobe, 

 Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe               

nº 501.2025. I.10  Com base nos registros contidos no Processo Virtual                                                    

nº 000404/25-14/2025, decidiu: retificar a Decisão DIREXE nº 380.2025, onde está: 

autorizar o afastamento do país das empregadas Sras. Ana Lucia de Chiara, Registro 

36.251, Secretária de Diretor, lotada na Diretoria de Operações e Luciana Pereira Sônego, 

Registro 36.277, Secretária de Diretor, lotada na Diretoria de Administração e Finanças para 

realizarem Visita Técnica ao Porto de Nova York no dia 07 de outubro de 2025, além de 

participarem do evento Global Executive and Personal Assistant Summit  US Edition, 

promovido pela EVG Events Group, a ser realizado em Nova York  Estados Unidos, nos dias 

09 e 10 de outubro de 2025, mediante afastamento do país com ônus para a APS no período 

leia-se: 

Sras. Ana Lucia de Chiara, Registro 36.251, Secretária de Diretor, lotada na Diretoria de 

Operações e Luciana Pereira Sônego, Registro 36.277, Secretária de Diretor, lotada na 

Diretoria de Administração e Finanças para realizarem Visita Técnica ao Porto de New 

Jersey e a Sede Administrativa do World Trade Center nos dias 08 e 09 de outubro de 

2025, respectivamente, em Nova York  Estados Unidos, mediante afastamento do país com 

 Para o assunto foi emitida a 

Decisão Direxe nº 502.2025. I.11  Com base nos registros contidos no Processo Virtual                  






